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O vereador FRANKLIN, requer nos termos regimentais, após a aprovação 

em plenário, seja inserto nos anais da Casa, Votos de Louvor e Congratulações a   
Casa da Criança e Adolescente de Valinhos pela comemoração dos seus 30 
anos de fundação.

Justificativa:

Fundada em 1993, a Casa da Criança e do Adolescente de Valinhos atende 

crianças e adolescentes de 0 a 18 anos que se encontram em situação de 

vulnerabilidade. A entidade tem como principal missão garantir que crianças e 

adolescentes tenham relações saudáveis, possibilitando que seus laços afetivos e 

familiares sejam restaurados e fortalecidos, tornando-os empreendedores do bem.

O projeto de trabalho desta instituição começou em 1987, a partir do trabalho 

voluntário de Anélio Zanuchi, que atendia crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade em sua própria residência, evitando assim, a situação de rua.  Hoje, 

ao falarmos da Casa da Criança, falamos de Anélio Zanuchi, um exemplo de vida e 

de amor ao próximo, que enfrentou muitos desafios e situações adversas até seu 

trabalho ser reconhecido pela comunidade.

À partir do reconhecimento da comunidade e do advento do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, em 1990, o número de crianças foi crescendo e em 1993, 

ocorreu a doação de uma casa e assim, foi fundada a Casa da Criança e do 

Adolescente de Valinhos. No início o acolhimento era oferecido a meninos que 

estavam em situação de vulnerabilidade social, vítimas de maus tratos, mas em 

pouco tempo passou a atender também as meninas.
Com o surgimento de novas demandas a Casa da Criança ampliou seu 

atendimento e hoje conta com os programas:
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 Aconchego: Acolhimento institucional provisório e excepcional para 

crianças e adolescentes de ambos os sexos, sob medida de proteção e em situação 

de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se 

temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. 

 Janela Aberta: É um serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, 

realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir 

aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim 

de complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações 

de risco social. É uma forma de intervenção social planejada que cria situações 

desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas 

histórias e vivências individuais e coletivas, na família e no território.

 Família Acolhedora: É um serviço de acolhimento familiar que organiza o 

acolhimento de crianças e adolescentes, afastados da família por medida de 

proteção, em residência de famílias acolhedoras cadastradas. É previsto até que 

seja possível o retorno à família de origem ou, na sua impossibilidade, o 

encaminhamento para adoção. O serviço é o responsável por selecionar, capacitar, 

cadastrar e acompanhar as famílias acolhedoras, bem como realizar o 

acompanhamento da criança/adolescente acolhido e sua família de origem.

Esse ano a Casa da Criança comemora 30 anos de fundação, e fará uma 

série de eventos para festejar, serão realizadas festividades duram todo o ano de 

2023, este prevista na programação: Café com amigos Voluntários, Bolo de Páscoa, 

a inauguração do novo Projeto e linha do tempo, o Jantar do Bem Bom, Feijoada 

Especial, Almoço Árabe e o lançamento do Panetone especial dos 30 anos da Casa 

da Criança e Adolescente de Valinhos 



Proc. Leg. nº 1756/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Página 3 de 3
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

Diante do exposto, solicito aos Nobres Colegas Vereadores a aprovação 

do presente requerimento de Votos de Louvor Congratuaçãoes a Casa da Criança e 
Adolescente de Valinhos pela comemoração dos seus 30 anos de fundação, e 

solicito que a cópia do presente documento e certificado sejam encaminhados ao 

Presidente Anélio Zanuchi extensivo a toda a Diretoria e Voluntários da Casa da 

Criança e Adolescente de Valinhos. 

Valinhos, 03 de março de 2023.

Franklin Duarte de Lima
Vereador
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